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Plenária Ordinária nº. 364 - Aos 10(dez) dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco às 08h45, reuniram-
se no auditório do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. Castelo Branco, 
Centro Sul, Várzea Grande – MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Nelma de Oliveira Neres-Secretaria Municipal de Educação; Jefferson Ferreira-Superintendência de Cultura;  
Fabrícia de Campos Silva-Secretaria Municipal de Assistência Social; Neuzi Cruz Pereira-Secretaria Municipal 
de Administração; Suzane da Silva Gonçalves-Secretaria Municipal de Saúde; Rosivane Castanho-Instituto 
Semente Brasil; Ketty Sonaira Teixeira-Associação Várzeagrandense Madre Tereza de Calcutá; Sirlei Araújo 
de Faria Silva-Associação Nativo; Luiz Felipe Monteiro da Silva-Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção 
de Várzea Grande; Barbara Perin-Rotary Clube de Várzea Grande Portal do Norte; Ronaldo Chaves da Silva-
Associação Matogrossense de Pesquisa e Apoio a Adoção; Jumara Roberta da Silva-Associação Espírita 
Eurípedes Barsanulfo. Justificaram ausência os seguintes conselheiros(as): Maria Selma Peaguda Lopes-
Instituto Desportivo da Criança (titular); Aparecida Gomes Torres-Associação Beneficente Vida Nova (titular); 
José Dias de Souza-Associação Social Civil Abaiuc (suplente); Diane Maria de Almeida Mendes-Instituto Luz do 
Amanhã (titular); Mayhara Patrícia Silva Correa-Associação Caminhando Para Mais Um Sonho(suplente); Jenifer 
Gonçalves da Silva-Secretaria Municipal de Gestão Fazendária (titular); Jucimara Gomes da Silva-Secretaria 
Municipal de Assistência Social(suplente). Contou também com a presença das conselheiras tutelares Roseane 
Braga Christo e Silvia de Oliveira Solon Ribeiro Soares e do conselheiro Fabricio Ferreira de Lima, para a 
seguinte pauta: Aprovação da Ata 363. Extrato do FIA mês de agosto de 2025.Ofício nº 
06282/2025/CEDCA/SETASC – informa sobre a retomada da Escola de Conselhos. Ofício nº 188/2025/CTC – 
Conselho Tutelar Unidade Centro-Entrega de relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos conselheiros 
Ofício nº 307/2025 – Conselho Tutelar Unidade Cristo Rei-Entrega de relatórios trimestrais sobre os 
atendimentos dos conselheiros. Ofício nº 186/2025/CTC – Conselho Tutelar Unidade São Mateus-Entrega de 
relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos conselheiros. Ofício nº 110/2025/SMAS/VG/Parcerias OSC-
encaminha check-list. Ofício nº 111/2025/SMAS/VG/Parcerias OSC-encaminha relação das organizações que 
estão em atraso na prestação de contas. Ofício nº 548/2025/Conselho Tutelar Unidade Glória. Processo nº 
17/2025- Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS-solicita renovação do registro no conselho-leitura 
do relatório. Processo nº 22/2025-Associação Shotokan-solicita renovação do registro no conselho-leitura do 
relatório. Processo nº 23/2025-Liga de Reestruturação das Irmãs ofendidas no seu Sentimento-solicita 
renovação do registro no conselho-leitura do relatório. Processo nº 24/2025-Associação Várzea-grandense Pró 
Atividades Esportivas-solicita renovação do registro no conselho-processo para distribuir. Após os cumprimentos 
e conferido o quórum a presidente Nelma de Oliveira Neres, iniciou a reunião, seguindo os trabalhos conforme 
a ordem do dia. Aprovação da Ata 363. A ata de número 363 (trezentos e sessenta e três) foi enviada 
antecipadamente no e-mail dos conselheiros para conhecimento de todos, foi aprovada por unanimidade sem 
observações. Extrato do FIA mês de agosto de 2025. Extrato da conta do FIA/VG mês de agosto de 2025, 
contendo um saldo disponível de R$ 917.746,13(novecentos e dezessete mil setecentos e quarenta e seis reais 
e treze centavos). Explicamos novamente aos conselheiros que hoje, esse valor não se encontra na conta, 
porque foram realizados repasses. Ofício nº 06282/2025/CEDCA/SETASC.  Ofício do CEDCA/SETASC 
informando sobre a retomada da Escola de Conselhos de Mato Grosso, que será executada pela Universidade 
Federal de Mato Grosso (UFMT) e encaminha formulário eletrônico para os atores do SGDCA realizar a inscrição. 
A conselheira tutelar Roseane ponderou que é complicado o deslocamento até a UFMT. O conselheiro Ronaldo 
falou que o CMDCA e também o Conselho Tutelar podem solicitar à secretária de assistência social apoio no 
transporte para os dias da capacitação. Ofício nº 188/2025/CTC. Ofício do Conselho Tutelar Unidade Centro, 
encaminhando relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos conselheiros da unidade. Ofício nº 307/2025. 
Ofício do Conselho Tutelar Unidade Cristo Rei, encaminhando relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos 
conselheiros da unidade. Ofício nº 186/2025/CTC. Ofício do Conselho Tutelar Unidade São Mateus, 
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encaminhando relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos conselheiros da Unidade. Ofício nº 
110/2025/SMAS/VG/Parcerias OSC. Ofício que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria 
Municipal de Assistência Social encaminha checklist de documentos necessários para formalização de Termo 
de Fomento com a Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social. Ofício nº 
111/2025/SMAS/VG/Parcerias OSC. Ofício que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria 
Municipal de Assistência Social encaminha relação das organizações que estão em atraso na prestação de 
contas. O conselheiro Ronaldo leu o ofício, em seguida ponderou que não existe solicitar prestação de conta 
antes de liberar o dinheiro como foi exigido. A conselheira Rosivane disse que o modelo de planilha usada 
complica muito a prestação de conta e sugere solicitar mudança na planilha. Conselheira Sirlei acha que deveria 
verificar o rendimento da aplicação só no final do termo de fomento. A conselheira Jumara também confirma que 
precisou apresentar prestação de conta antes de receber o dinheiro. Todos os conselheiros concordam que é 
necessário que haja mudança. Ofício nº 548/2025/Conselho Tutelar Unidade Glória. Ofício que os membros 
do Conselho Tutelar justificam a negativa de solicitação de pagamento de horas extras ao motorista da unidade 
e pedem providências. A presidente Nelma explica que como o assunto estende-se também a servidor 
administrativo, será encaminhada uma cópia do ofício à secretária de assistência social, para seu conhecimento 
e providências. Ato contínuo, a presidente Nelma relata a visita realizada junto com a comissão especial em 
todas as unidades do conselho tutelar, explicou que foi feito relatório de cada unidade, assinado por todos e o 
mesmo será encaminhado para conhecimento da secretária de assistência social e do ministério público. 
Explicou que a prefeita inscreveu o município no selo Unicef e uma das exigências para concorrer é o conselho 
tutelar utilizar o SIPIA. A conselheira tutelar Roseane explicou que os computadores do conselho são antigos e 
não comportam o sistema SIPIA e também a internet oscila muito, disse que já solicitou providencias a secretária 
de assistência social, que a mesma tem boa vontade, mas muitas coisas não dependem dela. O conselheiro Dr. 
Felipe falou que no fórum fazem troca dos computadores regularmente, e doam os usados em bom estado de 
conservação, pode - se fazer um ofício à diretoria do fórum, solicitando doação de computadores quando tiver 
disponível. A plenária aprovou a sugestão do conselheiro Dr. Felipe, será enviado ofício à diretoria do fórum 
solicitando doação de computadores para os conselhos tutelares. Processo nº 17/2025. Interessada: Secretaria 
Municipal de Assistência Social/Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. Situação: 
solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. O Conselheiro Dr. Luiz Felipe Monteiro da Silva 
leu o relatório, descreveu a visita e os programas ofertados pelo CREAS e diante da convergência técnico-
normativa verificada vota pelo deferimento do pedido de renovação do registro no conselho, com as 
recomendações/condicionantes do item 5 a serem cumpridas. A Plenária do Conselho por unanimidade 
acompanhou o voto do conselheiro relator e aprovou a renovação registro no Conselho com Validade Bienal a 
Secretaria Municipal de Assistência Social/Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 
e seus programas governamentais vinculados. Processo nº 22/2025. Interessada. Associação Shotokan. 
Situação: Solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. A Conselheira Fabrícia de Campos Silva 
leu o relatório ilustrado com fotos dos locais onde são realizadas as atividades do projeto e descreveu a visita 
que realizou em companhia da conselheira Audinéia Maria da Silva Oliveira, na sede da Associação onde ficam 
arquivados todos os documentos referentes a instituição e aos atendidos. Diante das informações levantadas na 
visita e considerando a regularidade dos documentos apresentados pela instituição as conselheiras votam 
favorável a renovação do registro da Associação. A Plenária do Conselho por unanimidade acompanhou o voto 
das conselheiras relatoras e aprovou a renovação do registro no Conselho com Validade Bienal a Associação 
Shotokan. Processo nº 23/2025. Interessada: Liga de Reestruturação das Irmãs Ofendidas no Seu 
Sentimento. Situação: solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. A Conselheira Sirlei Araújo 
de Faria Silva leu o relatório ilustrado com fotos do local, e descreveu a visita que realizou em companhia da 
conselheira Neuzi Cruz Pereira na sede da Associação situada no Bairro Jardim Aeroporto Várzea Grande - MT. 
Diante das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos documentos apresentados pela 
instituição as conselheiras votam favorável a renovação do registro da Associação. A Plenária do Conselho por 
unanimidade acompanhou o voto das conselheiras relatoras e aprovou a renovação do registro no Conselho 
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com Validade Bienal à LIRÍOS-Liga de Reestruturação das Irmãs Ofendidas no Seu Sentimento. Processo nº 
24/2025. Interessada: Associação Várzea-grandense Pró Atividades Esportivas. Situação: solicita renovação 
do registro no conselho-processo para distribuir. A Plenária designou para visitar e apresentar relatório a 
conselheira Ketty Sonaira Teixeira. Inclusão de pauta: Ofício 080/2025/DIR/OAB – representação da OAB no 
CMDCA/VG. Ofício no qual a presidente da OAB Subseção de Várzea Grande confirma a permanência do 
conselheiro titular Dr. Luiz Felipe Monteiro da Silva, na representação da OAB/VG, junto ao CMDCA e comunica 
a substituição da vaga de conselheiro(a) suplente, saindo a Dra. Adrielly Crizolle da Silva, e entrando o Dr. Kauê 
Gomes de Souza (OAB/MT 33.179, CPF nº 049.143.691-25 como suplente, para atuar nas hipóteses de 
necessidade, ausência ou impedimento do titular. O conselheiro Dr. Luiz Felipe Monteiro da Silva, esclarece que 
não houve falta da representação da OAB nas reuniões do CMDCA, pois na sua ausência a conselheira suplente 
sempre esteve presente, reitera seu compromisso com o regular funcionamento do CMDCA, com a proteção 
integral de crianças e adolescentes e com sua participação assídua nas reuniões de modo a evitar quaisquer 
dúvidas futuras. Não havendo nada mais a tratar, a presidente Nelma de Oliveira Neres, agradeceu a presença 
de todos os conselheiros(as) e encerrou a reunião às 10h15min (dez horas e quinze minutos). Eu Helenita Maria 
Dall’ Oglio Moccelini que a tudo presenciei, lavro a presente ata, que segue assinada pela presidente Nelma de 
Oliveira Neres, acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros(as) presentes. "Por ser 
verdade dou fé, e assino a presente ata”. _______________________________________________________. 


